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INSTITUTO FEDERAL
Paraná

PORTARIA N'1973 DE ll DE SETEMBRO DE 2017

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do Paraná. no
uso da competência que Ihe CQRtbre a Portaria na 889. de 18 de julho de 2016 e

Portaria n' 1481 de 21 de outubro de 2016 e conforme consta do processo no
23411.006118/201741

'1 RESOLVE

Averbar em favor de ANDREA DE FATIMA SALVA REZENDE. matrícula

zaz ioüq. ocupante do cai'go de Professor do Ensino Básico. Técnico e Tecnológica. para fins de

aposentadoria e disponibilidade: o tempo de serviço. prestados à (aol: Secretaria Estadual de Educação

de Sergipe. período 26/04/2004 a 05/06/2016. no total de 4424(quatro míl, quatrocentos e vinte e quatro)

d as. Tempo total do contribuição apurado: 4424 (quatro mil, quatrocent08 e vinte e quatro) dias.
correspondendo a 12 (doze) anos, 01 (um) mês e 14 (quatoae) dias.
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